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COMUNICADO Nº 02 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2022 

 
 
Conforme disposto no item 13.13 do Edital de Chamamento Público nº 04/2022, 

a Comissão de Acompanhamento tem por atribuição verificar toda a 

documentação de Habilitação e retornar aos TOMADORES sobre a existência 

ou não de pendências, dentro do prazo estabelecido no item 18.1.  

Ao final da análise da documentação dos inscritos pela Comissão de 

Acompanhamento, constatou-se pendências e não conformidades no envio dos 

documentos pelos TOMADORES. 

Conforme disposto no item 13.13.1, a AGEVAP Filial Governador Valadares-MG 

abre prazo de 07 (sete) dias, a contar da data de publicação deste documento, 

para que os TOMADORES apresentem, por e-mail, as devidas correções ou 

substituição da documentação não-conforme à fase de habilitação. 

A presente comunicação também será enviada por e-mail às contas informadas 

pelos TOMADORES no ato da inscrição. 

OS E-MAILS SERÃO ENVIADOS APENAS ÀQUELES TOMADORES EM QUE 

FOI CONSTATADA A NECESSIDADE E POSSIBILIDADE DE AJUSTES 

DOCUMENTAIS. 

Importante salientar que solicitações de esclarecimentos e envio da 

documentação pelos TOMADORES deverá ocorrer até o dia 11/10/2022, terça-

feira, EM RESPOSTA AO E-MAIL encaminhado pela AGEVAP Filial Governador 

Valadares-MG. 

Após essa data, não serão mais aceitas correções ou substituição da 

documentação não-conforme. Caso o e-mail enviado não seja respondido, a 

habilitação será realizada com a documentação enviada no ato da inscrição. 

Tal medida, prevista no item 13.3 do Edital de Chamamento Público nº 04/2022, 

visa possibilitar a maior abrangência possível para participação de 

TOMADORES, em prol do sistema de recursos hídricos e justifica-se pela 
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importância do programa P23 para os TOMADORES. 

 

Governador Valadares, 04 de outubro de 2022 

 

(assinado eletronicamente)  

ALEX CARDOSO PEREIRA 
Técnico Pleno – Nível Superior 

AGEVAP - Filial Governador Valadares-MG 
Membro da Comissão de Acompanhamento 

 
 

(assinado eletronicamente)  

FABIANO HENRIQUE ALVES DA SILVA 
Assessor  

AGEVAP - Filial Governador Valadares-MG 
Membro da Comissão de Acompanhamento 

 

 

Documento assinado eletronicamente por:  Alex Cardoso Pereira
A autenticidade deste documento protocolo EF5E14-04102022,  pode ser verificada no site  http://sigad.agevap.org.br/agedoce/assinatura/#/consulta?protocolo=EF5E14-04102022
Documento assinado eletronicamente por:  Fabiano Henrique da Silva Alves, Alex Cardoso Pereira
A autenticidade deste documento protocolo EF5E14-04102022,  pode ser verificada no site  http://sigad.agevap.org.br/agedoce/assinatura/#/consulta?protocolo=EF5E14-04102022


